
Indicação Nº 3630/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que seja construído muro de arrimo 

na Rua dos Goianos, altura do número 1071, no 

bairro Suburbano, tendo em vista o risco de 

desmoronamento da calçada sobre a residência, 

comprometendo a segurança dos moradores e 

transeuntes.

INDICO nos termos regimentais vigentes, que seja encaminhada esta Indicação ao 

Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, por intermédio da 

Secretaria competente, solicitando a construção de muro de arrimo na Rua dos Goianos, altura 

do número 1071, no bairro Suburbano, com o objetivo de evitar que a calçada deslize ou 

desmorone sobre a residência localizada no local.

Moradores relatam que a calçada apresenta sinais de instabilidade, com erosão e 

desnível próximo à edificação, oferecendo risco imediato de acidentes e danos materiais, além 

de comprometer a segurança de quem passa pela via.
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Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A execução de muro de arrimo é medida preventiva essencial para garantir a 

segurança da população e a integridade das construções, especialmente em locais com risco de 

deslizamento ou erosão. Além de proteger a residência, a obra contribuirá para a estabilidade 

da calçada e da via pública, evitando acidentes e danos futuros.

Considerando a situação apresentada na Rua dos Goianos, altura do número 1071, 

no bairro Suburbano, é imprescindível que o Poder Executivo Municipal realize vistoria técnica 

e adote as providências necessárias para construção do muro de arrimo, proporcionando 

segurança aos moradores e transeuntes.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal a adoção das medidas 

cabíveis, conforme avaliação técnica.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 04 de março de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 5 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=936SJ7AY5B0DJ43A, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 936S-J7AY-5B0D-J43A
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